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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 161/2021
Sugere implantação de pomares (árvores frutíferas) nas escolas da Rede Municipal de Ensino.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador EGIDIO CARVALHO, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, com a seguinte proposta:
Implantação de pomares nas escolas da Rede Municipal de Ensino
JUSTIFICATIVA
Por esta indicação o Governo Municipal irá adquirir sementes e/ou mudas para implantação de pomares nas escolas da rede municipal, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, com supervisão do Colégio Agrícola Municipal Dr. Luiz Martins Bastos, priorizando aquelas árvores frutíferas que melhor se adaptam ao nosso solo e clima. As frutas produzidas iriam incrementar a merenda escolar e, no futuro, mudas poderiam ser doadas para alunos carentes plantarem em seus respectivos quintais, num trabalho educacional social, que evidencia os cuidados com a sustentabilidade, alimentação saudável, ecologia, urbanismos e meio ambiente.
Uruguaiana, 30 de novembro de 2021. 
Ver. EGIDIO CARVALHO
Bancada do Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

